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ANEXO 1 - Relatório das auditorias rotineiras no SIGA/ES  

Foi identificado em muitas unidades judiciárias um número elevado de registros das chamadas 

“adoções prontas” sendo realizadas sem a devida comunicação à Corregedoria Geral da Justiça. 

Lembrando que, nos dados extraídos através do SIGA/ES, há possíveis 22 crianças com registros 

duplicados, havendo necessidade de retificação/ratificação junto às unidades judiciárias, já que 

somente os usuários das unidades judiciárias é que poderão comprovar a duplicação de registros 

após a análise dos atos de onde originaram as informações. 

Os dados estatísticos apresentados foram obtidos através das seguintes informações:  

a) Sistema SIGA/ES (alimentado pelos usuários das unidades judiciárias) e 

b) Ofícios em cumprimento ao Provimento CGJES nº 06/2008 (06/06/2008) e o 

atualmente em vigor que é o Provimento CGJES nº 42/2013 (14/06/2013).  

Assim os dados tabulados são as informações obtidas desde o ano de 2008. 
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ANEXO 2: Guia “Como registrar corretamente as adoções prontas no Sistema de 
Informação e Gerência da Adoção e Acolhimento (SIGA/ES)” 

 

Cadastro inicial da adoção pronta no SIGA/ES: 
 

1) Localize a criança no SIGA/ES; 

2) Na página da criança, clique no botão “Alterar”; 

3) Na opção “Andamento”, selecione “Colocar em Adoção-pronta”; 
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4) Clique no botão “Editar”. O sistema irá para a página abaixo: 
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5) O nome da criança já estará preenchido. Nas perguntas “Fins de adoção?” e “Pretendente habilitado?” deixar da maneira que 

está. Os dados do(s) adotante(s) serão cadastrados nos itens “1° Pessoa para a Adoção-Pronta” e “2° Pessoa para a Adoção-

Pronta”. Para abrir os campos para preenchimento dos dados dos adotantes, clique no botão “selecionar” em frente à “1° 

Pessoa para a Adoção-Pronta” e selecione a opção “nova”, conforme abaixo: 
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6) O sistema abrirá os espaços para cadastramento dos dados dos adotantes: 
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7) Preencha todos os dados e, caso se trate de casal, repita o procedimento para a “2° Pessoa para a adoção-pronta”. 

 

8) Na última parte do formulário se encontra os “Dados do Processo”. Preencha a “data de início da adoção-pronta” e o motivo, 

que só poderá ser uma das três hipóteses do artigo 50, § 13, do Estatuto da Criança e do Adolescente. Os demais dados: 

“Número do processo de habilitação”, “Data de habilitação” e “Data da sentença da adoção-pronta”, não serão preenchidos 

neste momento, uma vez que ainda não se têm esses dados. Deverão ser preenchidos quando da conclusão da adoção pronta. 

 

9) Após preencher todos os dados, clique no botão “Adicionar”: 
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10)  Ao voltar à página da criança, a mesma se encontrará na situação “Em processo de adoção (Adoção-Pronta)”: 
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Concluindo a adoção pronta 

11)  Quando a adoção for concluída e o processo for sentenciado, deve-se retornar à página da criança no SIGA/ES e selecionar no 

campo “Andamento” a opção “Concluir Adoção-Pronta”: 
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12)  O sistema redirecionará para a página abaixo, onde deverão ser preenchidos os seguintes dados faltantes: “Número do 

processo de habilitação”, “Data de habilitação” e “Data da sentença da adoção-pronta”: 

 



9 

 

13)  Após o preenchimento desses dados, clicar no botão “Editar”. Ao se retornar para a página da criança, a mesma estará com a 

situação de “Registro de criança solucionado – adotado (adoção-pronta)”, conforme abaixo: 
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14)  Parabens!!!!. A adoção foi corretamente cadastrada no SIGA/ES! 

 

ATENÇÃO: 

 Na adoção pronta, os adotantes NUNCA devem ser cadastrados na aba “Pretendentes” do SIGA/ES.  

A aba “Pretendentes” é EXCLUSIVA para o cadastro de pretendentes que se habilitaram para entrar no cadastro de adoção 

aguardando que uma criança com o seu perfil seja disponibilizada aos mesmos.  

Toda vez que se tratar de adoção pronta (ou seja, o cadastro de adoção não foi consultado e os adotantes, na maioria das 

vezes, já estão com a criança) o registro no SIGA/ES deverá ser efetuado conforme as instruções dos itens “1 a 14” deste guia. 




